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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 192/22				                   Três Passos, 5 de agosto de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicita-se em relação ao projeto de lei nº 72, de 2022, que institui o Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI), com base na orientação técnica que segue anexa:

1 - Especificação detalhada dos custos de implementação e manutenção dos serviços a serem criados pelo projeto de lei, se há dotação orçamentária e impacto orçamentário-financeiro, se está previsto ou não no PPA, na LDO e na LOA; caso não esteja, necessário se faz a sua inclusão nas referidas leis, mas para tal indispensável a especificação detalhada de seus custos de implementação e manutenção.

2 - Que se esclareça se os profissionais elencados no art. 5º serão realocados de outros setores ou se haverá a investidura de novos servidores. 

3 - Em havendo a investidura de novas servidores, a fim de suprir a demanda do SEMEEI, estar-se-á criando cargos, sendo que, nos termos do art. 36, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal, a criação de cargos fica condicionada à prévia dotação orçamentária, bem como previsão específica na LDO.

4 - Estudo quanto à necessidade de alteração das leis que dispõem sobre a Estrutura Organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras.

[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.






A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
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